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INDICAÇÃO Nº 50/2024. 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE 
SE TOMAR MEDIDAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR O 
ENCASCALHAMENTO E PATROLAMENTO NAS ENTRADAS 
VICINAIS DO ASSENTAMENTO SANTO ANTONIO DA FARTURA, 
BEM COMO A IMPLANTAÇÃO DE CAIXAS DE CONTENÇÃO, 
EVITANDO ASSIM A EROSÃO EM ESTRADAS RURAIS. 

 
Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 

Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 
Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 11 de março de 2024. 

 
 
 

PAULO RODRIGUES GALVÃO 
Vereador 

 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 
Municipal, a necessidade de se tomar medidas junto a Secretaria Municipal de Obras, com o objetivo 
de realizar o encascalhamento e patrolamento nas entradas vicinais do Assentamento Santo Antônio 
da Fartura. Bem como a implantação de caixas de contenção, evitando assim a erosão em estradas 
rurais. 

 Tal propositura é uma reivindicação dos moradores destas regiões. O patrolamento 
e o encascalhamento a ser realizado é de suma importância para oferecer boa trafegabilidade aos 
condutores, bem como, os produtores que utilizam desta estrada, uma vez que, devido às más 
condições com a chuvas frequentes, prejudicam consideravelmente o ir e vir das pessoas. 

As caixas de contenção são trincheiras profundas instaladas nas laterais das 
estradas com o objetivo de reter sedimento e água produzida principalmente no leito das estradas. 
Sua função é armazenar e dissipar energia evitando que a água escoe por longos trechos, causando 
erosão do solo durante sua passagem 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio 
dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


